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Sugere ao Poder Executivo do Distrito

Federal, a concessão de licença de

funcionamento em Área Rural para as
Comunidades Terapêuticas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, a

concessão de licença de funcionamento em Área Rural para as Comunidades

Terapêuticas

Uma entidade de reabilitação de drogas nada mais é do que um;:.,Z

ambiente preparado tanto no sentido estrutural, como também no funcional, param"q

acolher um dependente químico e disponibilizar o melhor tratamento possível. ki 3

Sabe-se que o distanciamento das cidades e o foco no tratamento são; z

dois aliados importantes na busca da cura da dependência química. EI

Diante do exposto, com base nos argumentos supramencionados.

conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da presente proposição
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Sala das sessões, em d

Deputado REGINAI +
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em i3/06/20i9 i5:5õ

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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